
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

O Bloco de Esquerda tem tido conhecimento de que os pedidos para a inscrição nos Centros de

Saúde do ACES Lisboa Central - Concelho de Lisboa - Freguesias de Areeiro, Arroios, Beato,

Campo de Ourique, Estrela, Marvila, Misericórdia, Olivais, Parque das Nações, Penha de

França, Santa Maria Maior, Santo António e São Vicente, estão com várias semanas de atraso.

Segundo o próprio ACES, esta demora de várias semanas deve-se ao elevado número de

pedidos que dão entrada na área compreendida deste ACES.

É, no entender do Bloco de Esquerda, da maior importância perceber o que tem motivado estes

atrasos e de que forma é que a tutela prevê a solução desta situação.

Se esta situação for motivada pela falta de profissionais, entende o Bloco que é necessário dotar

este ACES, e outros em situação semelhante, de mais profissionais. Só assim é possível

garantir o acesso à saúde e garantir uma retoma da atividade robusta nos Cuidados de Saúde

Primários.

Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais a plicáveis, o

Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda vem por este meio dirigir ao Governo, através do

Ministério da Saúde, as seguintes perguntas:

Tem o Ministério da Saúde conhecimento destes atrasos?1.

O que temos motivado estes atrasos no acesso à inscrição no ACES Lisboa Central?2.

Sabe a tutela informar sobre possíveis situações idênticas em outros ACES?3.

O que está a tutela a fazer para resolver esta situação em concreto?4.

Palácio de São Bento, 24 de maio de 2021

Deputado(a)s

MOISÉS FERREIRA(BE)



Deputado(a)s

FABIAN FIGUEIREDO(BE)

MARIANA MORTÁGUA(BE)

BEATRIZ GOMES DIAS(BE)

JORGE COSTA(BE)

ISABEL PIRES(BE)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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